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LEI N.º 925/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada MARIA DE NAZARÉ CAMPELO, uma Rua 

sem denominação oficial, localizada nesta cidade, Bairro Planalto, com 

início na Avenida Governador Beni Veras, finalizando nas Coordenadas N 
9423543, 13m e E 310997, 28m. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.        

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 926/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada MARCOS AURÉLIO SOARES COSTA 

(MARQUINHOS MOCOTÓ), uma Rua sem denominação oficial, (antiga 

rua “A”) situada no LOTEAMENTO PASTOS BONS, BAIRRO CAJÁS, 
nesta cidade, com início na Rua recém denominada Presbítero Alcides 

Bezerra Alves, finalizando nas Coordenadas N 9430829,04m e E 

317871,08m. 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 
CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        
 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 
Junho de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 927/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada JURACY DE MELO NUNES (LOURO DA 
CRUZ), uma Rua sem denominação oficial, (antiga rua “B”) situada no 

LOTEAMENTO PASTOS BONS, BAIRRO CAJÁS, nesta cidade, início 

Coordenadas 9430944,28m e E 317783,12m e finalizando na Rua recém 
denominada Presbítero Alcides Bezerra Alves. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 
Junho de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 928/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º - Fica denominada FRANCISCO BONFIM BARROS, uma Rua 

sem denominação oficial, (antiga rua “C”) situada no LOTEAMENTO 
PASTOS BONS, BAIRRO CAJÁS, nesta cidade, início Coordenadas N 

9430960,89 e E 317646,75m e finalizando nas Coordenadas N 9431663,20m 

e E 318196,18m.. 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 
CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        
 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 929/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada PRESBÍTERO ALCIDES BEZERRA ALVES, 
uma Rua sem denominação oficial, situada no LOTEAMENTO PASTOS 

BONS, INICIANDO NA AVENIDA ENGENHEIRO JOSÉ MARIA 

BONFIM, TERMINANDO NA RUA RECÉM DENOMINADA 
FRANCISCO BONFIM BARROS (ANTIGA RUA “C”), nesta cidade. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 
Junho de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 930/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 

uma Rua sem denominação oficial, situada no Bairro Cajás, iniciando na 
continuação da Rua João Lins Cavalcante,  recém denominado João Lins 

Cavalcante, paralela com a Rua recém denominada José Milton Machado de 

Aguiar, com término na Rua Elias Vieira de Sousa (Sousinha), nesta cidade. 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 
CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        
 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 931/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada JOSÉ MILTON MACHADO DE AGUIAR, 

uma Rua sem denominação oficial, situada no Bairro Cajás, iniciando na 
continuação da Rua João Lins Cavalcante, recém denominado João Lins 

Cavalcante, com término na Rua Elias Vieira de Sousa (Sousinha), nesta 

cidade. 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 
CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        
 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 932/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada ANTONIA MARTA GOMES BATISTA, uma 
Rua sem denominação oficial, situada no Bairro Cajás, iniciando na Rua 

recém denominada Antonia Vieira dos Santos, com término na Travessa 

Lima Campos, nesta cidade. 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 
CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        
 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 933/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS, uma 

Rua sem denominação oficial, situada no Bairro Cajás, iniciando na Rua 
Elias Vieira de Sousa (Souzinha), com término na Travessa Lima Campos, 

nesta cidade. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 
indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 934/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada JOÃO LINS CAVALCANTE, o trecho que dá 
continuação a dita Rua, iniciando o referido trecho na Rua já denominada 

João Lins Cavalcante, seguindo até a Rua Elias Vieira de Sousa, Bairro 

Cajás, nesta cidade. 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 
CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        
 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 935/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada ELIAS VIEIRA DE SOUSA (SOUZINHA), o 
trecho que dá continuação a Rua já denominada anteriormente ELIAS 

VIEIRA DE SOUSA (SOUZINHA), sendo que o referido trecho inicia na 

Travessa Menino Jesus – BR-404, terminando na Rua José de Souza 
Martins, Bairro Cajás, nesta cidade. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 
Junho de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 936/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 

LOGRADOURO PÚBLICO QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada CHICO RIBEIRO, uma Rua situada na sede 
deste município, antes conhecida como Travessa Professor Lisboa 

Rodrigues, iniciando na Rua Professor Lisboa Rodrigues, terminando na Rua 

Maximiano Barreto, Bairro Altamira. 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 
CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 
 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 937/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada PAI CHIQUINHO, uma Rua sem denominação 

oficial, nesta cidade, Bairro Campo Velho, iniciando na Rua Ana Maria 
Ponte, terminando na Rua Firmo Geraldo de Alencar. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.        

 

Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 
Junho de 2021. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 938/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada AVENIDA PROFESSORA ALDA BEZERRA 

PINHO FURTADO, uma Rua sem denominação oficial, nesta cidade, 

Bairro Cidade 2000 e outro em planejamento, iniciando nas Coordenadas N 
9429831,55m e E 315345,37m, finalizando nas Coordenadas N 9430750,18 

e E 314896,51. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 
indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 
Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 

LEI N.º 939/2021 DE 29 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Povo do município de Crateús, por seus representantes 

legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica denominada AVENIDA CHICO MELO, uma Rua sem 

denominação oficial, nesta cidade, próxima a comunidade de Santa Fé e ao 

Açúde Municipal, Bairros em Planejamento, iniciando nas Coordenadas N 
9428362,Bairro Cidade 2000 e outro em Planejamento, iniciando nas 

Coordenadas N 94288362,21m e E 312765,93m. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 
indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – EBCT -, Companhia de Água e esgoto do Ceará – 

CAGECE -, ENEL – e OI Telecomunicações. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.        

 
Paço da Prefeitura Municipal de Crateús, aos 29 de 

Junho de 2021. 

 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Prefeito Municipal de Crateús 

************************************************************* 
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